
DECRETO N2 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 
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Macap4 - AP. de 19 de janeiro l 08 de fevereiro de 1993 

PreMo Municipal de Msc8pl 

JOAO BOSCO PAPALiO PAES 

Chefe de Gablneet do F'ntlttlb 

LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
~doAUIIdp#odeMapi 

ClAUDIO PINHO SANTANA 

SECRE1'ARIADO .. 
rrr 1 · 
11cJ!: Df IIIOuno r-, ~Municipal de Admlnlstntç6o 

GUAIRAcA CARVAO NUNES •cto umsunr. . r: 111 
&tcnltlrlo Munldpel de Plane/., lkbanlz. e Melo AntNente 

clAUDIO FERNANDEZ VASOUfES · 

PfOC(Jrador Geral Municipal 

SEBASnAO GOMES DE FARiAS 
s.cr.Mrlo Municipal de Educaçlo e Cultura 

KLEBER IMGALHAES 
Sec:t1Mri1 Municipal de Açlo ComunUrls 

JURACY DE AUElOA ALENCAR 

I ATOS DO PODER BXECUTIV~ 
DECRETO~ 078193 - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, 1l88Ddo 
du atribuições legais, que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
IociJo D, da Lei OrgAnica do Município, 

Considerando o disposto na Lei n2 416191-PMM. de 
25 de junbode 1991; 

Considerando ainda 08 tennos do Offc;io n2 013/93-

CGIPMM, de 12 de janeiro de 1993; 

DECRETA : 

Art. 12 - NOMEAR SUELI DE OLIVEIRA MA· 

TOS, plt1l exercer suas atividades como Conselheira do 
Conaelbo Tutelar da Criança e do Adolesc:ente do Município 
de ~ criado pela Lei n2 416191-PMM, de 2S de junho 

de 1991, plt1l mandato de 03 (tres) anos, contados do dia 01 
de janeiro de 1993 a 31 de dezembro de 199.5. 

Art. ~ - As atividades de que trata o artigo anterior 
leito retribuídas mensalmente como remuneraçlo equivalente 
110 Cargo de Direçlo e Assessoramento Superior da Prefeitura 
M~ de M~ C6ctigo DAS.101.2, ficiDdo facultado l 
~ra, o direito de opçlo pelo vencimento ou salúio do 
Cargo ou emprego origiúrio, IICiaCido do valor da gratifica· 

çlo. 
Art. 32 • Bate Decreto entra em vigor na data de sua 

pubinçlo, rewpdaa as disposições em contrúio. 

CUMPRA-SE, REGIS'I'RB-SE E PUBLIQUE-SE. 

1993. 

Sectetlrfo Municipal de SeMçoe Pt1bllootl 
CARLOS ALBERTO DE MRAMM SANTOS IM SILVA 

Secreftlrlo Municipal de SacJde 
J~ ROBERTO SANTOS IM RVA 

Secn~Mrlo Munlclp81 de Otlfu. V1açlo 
Ala TON LOIIATO COUT'IIMO 

S6mftfrlo Municipal de~ 
ARTHUR DE JESUS 8AR80SA BOTAO 

Pa1acio LAURINDO BANHA, 19 do jmairo de 

JOÃO BOSCO.PAPALOO PAES 

Prefeito Municipal do M~ 
Publicado Desta Secretaria MUDictpal de Admiaiatra· 

çAo, aos 19 dias domes do janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secret*io Municipal de Administraçlo 

DECRETO~ 079/93 • PMM, de 19 de jmeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, 1l88lldo 
du atribuições legais, que 1be alo conferidas pelo Art. 222, 
IociJo n, da Lei Orgtnica do Município, 

ConsideranClo o disposto na Lei n9 416/91-PMM, de 
25 de junho de 1991; 

CODSidenmdo liDda 08 termo1 do Otldo n! 013193· 

CGJPMM, de 12 de janeiro de 1993; 
DECRETA : 
ArL 12 • NOMEAR ELIANA COUI'INHO SAN

TOS, plt1l exercer suas atividades como Coueibeira do 
Conselho Tutelar da Criança e do AdoleeceDte do Municlpio 
de Macapá, criado pela Lei n2 416191-PMM, de 25 de junho 
de 1991, para mandato de 03 (~) anos, contados do dia 01 

de janeiro de 1993 a 31 de dezembro de 199!5. 
Art. Zl • Aa atlvidâa de que trata o ll'ti&o IDtedor 

aerlo retribufdu !'OC'!NIIrnente como remunençlo equivaleote 
ao Cargo de Direçlo e Aaeaoramento SUperior da Prefeitura 

Municipel do~ C6diao DAS.101.2, ficiDdo feculDdo l 
CIClDiriheira, o direito do opçlo peJo woc:imeoto oa tiYrio do 
Cargo ou empleJO orliin'rio. IICiea:ldo do vüor da jiatlftc:a

çlo. 

ti11Sil OE lftQUIVO l ·• 
DICUIDIICID lf&IJU1IH" • c 11JI 
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Art. 3'! :- Este DecrêiO entra em vigor 'na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposiç(les em contririo. 

1993. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 

10~0 BOSCO PAPAL~O r~ES 
. Pre.feito Mmúcipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis~
çlo, aos 19 dias do mes de janeiro de 1993. 

GUAIRAG:Á CARV ÂO NUNES 
Secretmo Municipal de Administraçlo 

DECRETO ~ 080193 - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atnbuiçôes legada, que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso li, da Lei. Orgânica~ Municfpio, 

Considerando o disposto na Lei n"' 416/91-PMM. de 
25 de junho de 1991; 

Considerando ainda os te.nnos do Oficio n!! 013193-

CG/PMM, de 12 de janeiro de 1993; 

DECRETA: 
Art. 12 - NOMEAR GRACILENE CAMARÃO 

MOURA, para exercer suas atividades como Conselheira do 
Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente do Municfpio 

de Macapá, criado pela Lei n!! 416/91-PMM, de 25 de junho 

de 1991, para mandato de 03 (~)anos, contados do dia 01 

de janeiro de 1993 a 31 de dezembro de 1995. 

Art. 22 - As atividadtes de que.trata o artigo anterior 
serio retribuídas mensalmente como remuneraçlo equivllcnte 

ao Cargo de Di.reçlo e Assessoramento Superior da Prefeitura 

Municipal de Macap4, Código DAS.101.2, f~ facultado l 
conselheira, o direito de opçto pelo vencimeuto ou lllúio do 

Cargo ou emprego originmo, acrescido do valor da gratifica

çlo. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigOr' na data de ~ 
publicaçlo, revogadas as disposâç6es em contrúio. 

1993. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio Lt\URINDO BANHA, 19 de .;.neiro de 

JOÃO 80SCO PAPALéO PAES 

Prefeito Munk:ipal de M~ 
Pubtic:ado nesta Secretaria Municipal de Adminiatra

çlo, .os 1? diu ~-"*~ jiDeiro de ~?93. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Sccretúio Municipal de Administnçlo 

DECRETO N' 081193 - PMM,·éfe t9 de jlpeko de.tm. .. .. ': . 
O Prefeito Municipal de llacapj, UIIDdo 

das atribuiç6ellepia. que lhe.., coaferida pelo Art. 222, 

IDàlo U. da Lei OqAnic:a do Muaidpio. 
Colllidenado o dilpolto u Lei a9 416/91-PMM. de 

2.5 dejuobode 1991; 

Considenado aiDda 01 termoe do Oficio at 013193-

CGIPMM, de 12 de jaeiro de 1993; 
DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR JOSé DE SOUZA NAZARá, 
pua exei'Cel' ._ atividade~ como Contelbeiro do Coalelbo 
Tutelar da Cri.-ça e do Adoboeate do Muaiclpio de~ 

c:n.do pela Lei at 416/91-PMM, de 2S de juDbo de 1991. pua 
......., de 03 (Ida) .... COiltÜJI do dia 01 de jiDeiro de 
1993&31 de.rle• •àode 1995. 

• t ....... . .. .... '' 
I • • •=...,.r. 

, . ·. P~ o~ 

. . . ' . . . ,. 
• Art. 2! -- As atividades de que trata o arti&o mterior 

ser1o retn'bufdas mensalmente como remuneraçlo equivaleate 
ao cargo de Diteçlo e Assessoramento Superior da Prefeitura 

Municipal de M.lcapá, Código DAS.101.2, ficando f,.cult.ado 
ao conae1hei,ro, o direito de opçlo pelo vencimeuto ou sa1úio 

. ~ . . ·do ~go. ou empreso origiJWlo, acrescido do valo~ da grati-

. . .. 

~· I 

~ 32 • Este Decreto entra em vigor na da$a de sua 
publicaçAo, revogadas as disposiç6es em contrúio. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO BANHA. 19 de jmeiro de 

JOÃO BOSCO PAPALéo PAES 

Prefeito Municipal de~ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administra

çlo, aos 19 dias do mes de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2 082193 - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapj, usaada 
das atribuições legais, que lhe do conferidu pelo Art. 222, 
Inciso n, da Lei OrgAnica do Município, 

Considerando o disposto na Lei n!! 416191-PMM, de 
2S de junho de 1991; 

Considerando ainda 01 tennoa ~ Oficio ni 013193-

CG/PMM, de 12 dejaDei.ro de 1993; 

DECRETA: 
. Art. 12 • NOMEAR RAIMUNDO ALMEIDA 

MONTEIRO, pua exercer auu atmdadel como Coaaelbeiro 
do Coolelbo Tutelar da CrlaDça e do Adolelccotc do Munid
pio de~ criado peta Lei nt 416/91-PMM, de 2.5 de ju
nho de 1991, para "''J'dato de 03 (Ida) 1001, contadol do dia 
01 de janeiro do 1993 a 31 de dezembro de 1995. 

- Art. 29 ~ As atividades de que trata o ardgo anterior 
serto rettibufdas mensalmente como remuneraçlo equivalente 

ao Cargo de Direçlo e AsleuonuDcnto Superior da Prefeitura 
Munk:ipll de Macap6. C6ctigo DAS.101.2, ficando facultado 

ao COIIIelbeiro, o direito de opçlo pelo wncimento ou saUrio 
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elo Cargo ou emprego origiJWio, IICie8ddo elo valor ela pati., 
~- .· . 

Art. :32 - Este Deaeto entra em 'Vigor oa data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em oontrário. 

1993. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 
Publicado nesta Sectetaria Municipal de Administra

çAo, aos 19 dias dom& de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 083/93 - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei OrgAnica do Município, e considerando o que consta no 
Oficio n2 010193-SEMUSPIPMM, datado de 11 de janeiro de 
1993, 

DECRETA: 
Art. 12 - EXONERAR JAIR GOMES, da Fuuçlo 

Gratificada de Chefe da Seçlo de Horto Municipal, corres
pondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assis
t!nc:ia Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Serviços Páblicos, a partir de 11 de janeiro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPA~OO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 
Publicado nesta Secretaria MUDicipal de Administraçlo, aos 
19 dias do mês de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 084/93 - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usanc1o 
das atribuições que lhe s1o conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei Orgtnica do Município, e considerando o que consta no 
Oficio n2 010193-SEMUSPIPMM, datado de 11 de janeiro de 
1993, 

DECRETA: 
Art. 12 - NOMEAR ANTONIO CARLOS SOUZA 

DO CARMO, ocupante da Categoria Funcional de Técnico 
Agrícola, Código TBC-143, Classe C, Nível12, do Quadro de 
Servidores Estatutários do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal , para exercer a FunçAo Gratif"lcada de Chefe da 
SeçAo de Horto Municipal, correspondente ao Código 
CAL201.3, elo Grupo de Chefia e Âssistência Intermcdiárla -
CAI-200, da Secretaria Municipal de Serviços Pdblicos, a 
partir de 11 de janeiro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palkio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 

1993. 
JOÃO BOSCO PAPAL'áO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administra

çAo, aos 19 dias domes de janeiro de 1993. 

GUkiRACÁCARVÃONUNES 
Secretário MUDicipal de Administraç~ 

DECRETO N2 085193 - PMM, de 19 de jiDelro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, uuac1o 
das atribuições que lbe sAo conferidas pelo Art. 222, Incilo n, 
da Lei OrgAnica do Municfpio, e tenào em vista os termo1 elo 
Offcio n2 009193-SEMUSP, datado de 11 de janeiro de 1993, 

DECRETA: 
Art. 12 - EXONERAR ALCIR DA SILVA COS

TA, da FUDÇio Grati~ de Chefe. da Lixeira Páblica, cor
respoõdente ao Código CAI.201.2, do Grupo de Chefia e As
sistência ~termediária- CAI-200, da Secretaria Municipal de 
Serviços Ptiblicos, a partir de 11 de janeiro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-S~, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
19 dias do mês de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretúio Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2 086193 - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lbe são conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei OrgAnica do Município, e tendo em vista os termos do 
OtJcio n2 009/93-SEMUSP, datado de 11 de janeiro de 1993, 

DECRETA : 
Art. 12 - NOMEAR JAIR GOMES, ocupante da 

Categoria Funcional de Artífice de MecAnica, Classe D, Nfvel 
16, perteocente ao Quadro de Pessoal Estatutário do Municí
pio de Macapá, para exercer a FunçAo Gratificada de Chefe 
da SeçAo de Lixeira · .Pdblica, correspondente ao Código 
CAI.201.2, do Grupo de Chefia e Assistência IntermedWia -

CAI-200, da Secretaria Municipal de Serviços Páblicos, a 
partir de 11 de janeiro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
19 dias do mês de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NuNES 
Secretário Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2 087/93 - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiç6es que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei OrgAnica do Municfpio, e considerando o que consta no 
Offcio n2 002193-SEMUSPIPMM, datado de 06 de janeiro de 
1993, 

DECRETA: 
Art. 12 - EXONERAR ELAELSON SOUZA 

PANTOJA, do Cargo de Provimento em Comisslo, de Chefe 
da DivisAo de Manutençlo de Equipamentos Urbanos, c::orres
pondente ao Código DAS.lOl.l, do Grupo DireçAo e Auea
aoramento Superior - DAS.lOO,daSecretaria Municipal de 
Serviços P6blicos, a partir de 06 de janCiro de 1993. 

Art. 22 - Este Deaeto entra em vigor na data do
· publk:açlo, revogadas as disposições em contrúio. 

REGISTRE· SE. PUBLIQUE-SE B CUMPRA-SB. 
PaMcio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 1993. 
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JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito M~ de M~ 

Pubticedo Delta Secretaria MunicipU de Admini.ltraçlo, 101 

19 diM do me. de jlneiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secn:Wio Municipal de Adrninistraçlo 

DECRETO N'~ 088193- PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Lei Orgânica do Municlpio, e considerando o que consta no 
Offcio n!! 002193-SEMUSP/PMM, datado de 06 de janeiro de 
1993, 

l 

DE CRETA: 
Art. J!! - NOMEAR JACKSON SACRAMENTO 

DE SOUZA, par.t exercer o Cargo de Provimento em Co
missão de Chefe da Divisio de Manutençio de Equipamentos 

• • 
Urbanos, corre.'ipondente ao Código DAS.10l.l, do Grupo 
Direçio c Assc.'isoromento Superior- DAS.100, da Secretaria 
Municipal de Serviço.~ P6hlicos, a partir de 06 de janeiro de 

1993. 
Art. 2!! - E.'ite Decreto entra em vigor na data de sua 

publicaçlo, rcvoAadas as disposições em oontrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palt\clo•LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 1993. 

JOÃO ROSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado ne.<Jta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
19 dias do ~'ltlc ~mciro de 1993. 

C.llAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçlo 

DECRETO N!! O!N/9:\ - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das ntrihUI~flcs que lhe são conferid45 pelo Art. 222, Inciso li, 
da Lei Or~âtuca do Municfpio, e oonsiderando o que oonsta no 
Oflcio n!! IXlXN:\-SEMUSP, datado de li de janeiro de 1993, 

DECRETA : 
Art. J!! - NOMEAR ELAELSON SOUZA PAN

TOJA. ocupanlc da Categoria Funcional de Auxiliar T6cnioo 
em Engenharia, Oasse A, Nfvel 4, pertencente ao Quadro de 
Funcionário EstatutMio do Municlpio de Macapá, para exer

cer a Funçlo Gratificada de Chefe da SeçAo de Cerrú~rios, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assist!ncia lntennedWia - CAI.200, da Secretaria Municipal 
de Serviços Póblicos, a partir de 11 de janeiro de 1993. 

Art. 2!! - Eàe Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palkio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Pn:feito Municipal de Macap4 

Publicado nesta Secn:taria Munic:ipal de Administraçlo, aos 
19 dias do mea de janeiro de 1993. 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secn:túio Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2 090193 - PMM. de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
du ~ que lhe llo conferidas pelo Art. 222, Inciso n, 
da Lei Orglnica do Municfpio, e c::onsider-.ado o disposto 1101 

aatoa do Oficio n2 07193-COIPMM, datado de 11 dejaueiro 
de 1993, 

DECRETA : 

! Art. 111 - NOMEAR INTERINAMENTE ANTO-

. . . . . •. ...... . .. 

NJO GÓES DE ALMEIDA, pera respooder pelo Titular da 
A~ Distrital de Fazeodioha, correspoodente 10 Código 

DAS.101.1, do Grupo Direçlo e Aueuoramento Superior
DAS.100, da A~ Distrital de Famxtinha.no perlodo de 
11 de janeiro a OS de junho de 1993, que enoontra-IC de U
cença Especial. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicaçlo, revogadas as disposições em oontrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pa}jcio LAURINDO BANHA, 19 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secn:tarla Municipal de AdministraçAo, aos 
19 dias do me. de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secn:tMio Municipal de Administraçlo 

DECRETO ~ 091193 - PMM, de 19 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que Dle slo oonferidas pelo Art. 222, Inciso I. 
da Lei OrgAnica do Município, de 20 de junho de 1992, 

DECRETA : 

Art. 12 - DESIGNAR os Servidores ARTUR DE 
JESUS BARBOSA SOT ÃO, Secretário Municipal de Fman
ças; CLÁUDIO FERNANDES V ASQUES, Secn:tMio Mu

nicipal de Planejamento, Urbanizaçlo e Meio Ambiente e 
GUAIRACÁ CARVÃO NUNES, Secretário Municipal de 

Adminístraçlo, para, sob a presi~ do primeiro, oonsti
tuf.rem a Comisslo encarregllda de elaborar estudos e provi
denciar a implementaçAo do Sistema de lnfol'JDática da Pre
feitura Municipal de~ 

Art. 2!! - A Comisslo terá um prazo de 06 (seis) 
meses, para concluir os trabalhos. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua pubticaçlo, revogadas as disposições em oontrário. 

Dt-SE CJaNCIA, REOISTRE-SB B PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 19 de ja
neiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO~ 092193 - PMM, de 20 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçôes que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Inciso U. 
da Lei OrgAnica do Municfpio, 

DECRETA : 
Art. 12- NOMEAR DORIVAL DA COSTA DOS 

SANTOS, ocupante da Categoria PuncionaJ. de Advogado, 
pertencente ao Con~ n2 021190-PMMJBMDBSUR, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comisslo, de Corregedor 
Municipal, oorrespondente ao Código DAS.101.2, do Oropo 
Direçlo e ~ramen~uperior - DAS.100, da Correge
doria Municipal, a partir de 01 de janeiro de 1993. 

Art. 1J! - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposiç6es em contnrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE B CUMPRA-SE. 
Pa1b> LAURINDO BANHA, 20 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de M1capá 

Publicado nesta Secretaria Munic:ipal de Administraçlo, aos 
20 dias do mea de jaociro de 1993. 

GUAmACÁCARVÃO~ 
Sec:retmo Muaic:it* do AdmiuistaiÇiu 
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DBCRBTO N2 093193 • PMM, de'20 de jiDdro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Maca~ • .....oo 
dia~ que Jbe do coaferldM pelo Art. 222.1Ddlo I. 
ela Lei Or&taica elo Muoidpío, de 20 de juDbo de 1~ 

CONSIDERANDO que ClOll.,cte eo MuoicfPo de 
~ a orpni~ elo Camaval de Rua, com deafiiD de 
B1ocoe ~.que no c:onentc ano, eerf deoomiD8do 
"CARNAVAL DO CORAÇÃO''; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Memo. n!! 
~de 19 de jloeirode 1993, 

DBCRBTA: 
Art. 1~- CONS'I'I'roJlt a Comil8lo Organizadora 

do c..n.Wil de Raa do ano de 1993, teDclo 01 eegtúntea c:om
po~~~CD~tee : PRESJDEN'I'E, JOÃO NARCISIO RAIOL .AL
BUQUERQUE. Qefe da Divido de Esportes - SEMAC; 
RBIN~ FERRBIRA DA COSTA, Aueuor- SBMAC; 

RAIMUNDA JORGBTB GOMBS DA COSTA. Chefe de 
Tnn1porte1 - SBMAC; MARIA AUXILIAOORA DO 
CARMO LACERDA, Chefe da Seçlo de Recreaçlo - SE
MEC; MARIA DO PERPm1.Jo SOCORRO DOS SANroS 

SOUZA. Qefe ela Seç1o de Rec:unos Did4ticOI - SEMEC e 
JOÃO AMARO GONÇALVES LOPES, Chefe da Asaeaso
dacJe~ ~roL 

Art. 1J -~ l Comisdo ora insti1ufda, a orp
ailaçiD doi eW1111m coostmtes elo Pr6jeeD "BLOCOS DE 
SUJO", que Ieda divididos em ti& fues. c:om desfiles nos 
di8l 06 e 13101 e 211021'93l c:om a eecolba dos melhores blo
coa, iDc:lusive com pemillçlo aos ...encedores; definir os locais 
doi delfilel; ellbonr juntarnellte com 01 repreaentantes dos 
bJoco1 o ~ doi Deafilea; cootactu em nome da 
Paeftitwa Mwidpel de ~ com 01 grupos musicais para 
.... ~ ewDtos; COD18Ctllr patroc:inadore& para diwlgaçlo 
doi ~ allm da orpnizaçlo dos desfiles. c:om a fixaçAo 
de plliiDIÍuea e ~ devidameote auxiliados pelas 
Secx-.:ial Municipeit de Obrai e VUIÇio e de Serviços P6bli-

COL 

Art. 3'1- &te I;>ecreto entra em vigor a contar da . 
data de-publicllçlo, rcwgadas u disposàções em cootririo. 
~B CJaNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

P1Mcio LAURINOO 15ANHA, 20 de janeiro de 1993. 

~~~~ 
DECitBTO N2 094193 - PMM, de 20 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
c11s atribuiç6es que 1be alo conferidas pelo Art. 222. lnclso I, 
ela Lei 0q1a1ca do Municfpio. combinado com os termos da 
Ld nt t3218()..PMM; 

~J)() o que consta nos autos do Oficio 

r#··~. Pa&M!MDF.SUR; 
I)BÇRBT~ : 

A1t. 1~ - R.ATIPICAR os tennos da Resoluçlo o!! 
~UR. que dilpOe ~a Crieçlo de 5 (cinco) 
FwapSea Oow Ir .,....,. de Assiseeote T6cnico Administrativo 

- ATA,~ o QaMro. de Pessoal da EMPRESA ~CI
PAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANIZAÇAO DE 
MACAPA • EMDESUR. 

Art. r- - Este Decreto entra em vip na data de sua 
pub1kaçlo. re'VOpdas u disposiç&s em c:eatririo. 

l)ê..sB CJêNCIA. REGISTRE·SE E PUBLIQUE·SE. 
N6c1o LAUR.lNDO DOS SANTOS BANHA, em 20 de ja
aeàodel993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
• Pl'cfci1o M1111icii* de MKip6 

. 
DECRETO N2 09SI93- PMM,. 20 de jmeiro de 1 

O Prefeito Municipal de Macapá, oaDclo 
das ~ qae lbe llo coaferidas pelo Art. 222.1Dc:i1o u. 
da Lei Orgtaica elo Muoidpio, e CODBide:taudo o que CIODita DO 

06cio n2 003193-SBMUSPJPMM. datado de 06 de janeiro de 
1993, 

DBCR BTA: 
Art. 12 - EXONERAR AR11JR GOMP.S DOS 

SANroS, elo Cargo de Paotiueuto ao Comisslo, de Cbefo 

da Divido de t.impem e Cooaervaçto de ViM. COJr~
dente ao Código DAS.101.1, do Grupo Direçlo e Aaeuora.
mento Superior. DAS.100, da Secretatia Muoicipal de Servi
ços PdbJicos. a pudr de 20 de janeiro de 1993. 

Art. 'r- - Este Decreto entra em vigor na data de soa 
publicaçlo, revoplas as~ em oontn1rio. 

REGJSTRB-SE. PUBUQUB-SE E CUMPRA-SE. 
P~Ülio LAURINDO BANHA, 20 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Munlcipa1 de Macapt 

Pubticado De11ta Secretaria MunidJ* de A"'dmWitlrnM~'-+niÇio,W'41ft aos 
20 dias domes de~ de 1993. 

GUAIRACÁ C.t\RV ÃO NUNES 
Sec:retJrio Municipal de Admioistraçlo 

DECRETO ~ 096193 • PMM, de 20 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usaado 
das atn'buiçôes que lhe alo conferidas pelo Art. 222. lnc:iso n, 
da Lei Orgtni.ca do Municfpio, e considerando o que CODi1a no 
Oficio n!! 003193-SEMUSPJPMM, datado de 06 de janeiro de 
1993. 

DECRETA : 
Art. 12 - NOMEAR JOÃO BARBOSA RIBEIRO 

PILHO, Tbk:o. em Agropec:oária, pera exe:rccr o Qqo de 
Provimento em Comisslo. de Olefe da Dmslo de Umpeza e 
Conservação de Vias, couespoodeote ao Código DAS.101.1, 
do Grupo Direçfto e ASI9eSSOt'1ll1leto Sqperior- D~S.100, da 
Secretaria Muniéipal de Serviços P6blicos, a partir de 20 de 
janeiro de 1993. 

Art. 2'1 - Bate Decreto entra em~ na data de
publicaçlo, revopJas as disposiç&ll em c:ontririo. 

REGISTRE-SE. PUBUQUB-SE E CUMPRA .SE: 
Palkio LAURINOO BANHA, an 20 de jlneiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Munic:ipal de Macapf 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo,.,. 
20 dias do mes de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretúio Municipal de Administ:raçlo 

DECRETO N9 091t93 - PMM.• ~J-eiro.do l993. 

O Prefeito Mtllidpaf ·1fe Macapá, useJo 
das atribuições que lhe l6o CClllferilbl pelo Art. 222. lDcllo n,' 
da Lei OrgArüca do Mmhdpio. e taodo em .t!1a OI ~oo 
Offc:io o!! 008J93..5EMPLUMAIPMM, 4ataclo de 11 & ja-

neiro de 1993. 1 • 

DECRETA : · . · ' 
Art. 12- EXONERAR ·t\~SAJftAMA .. , 

DA StL V A, elo e-go de Provimento em Cotmldo. de Di-! 
retor elo I>epartameato de ~ Utt.Do. oCOIIfeS-o; ' 
pondeote ao C6cfi&o DAS.101.2. do Gnlpo Direçlo • Attc&-: 
80iarDeDto Superior • J:)AS..100. da Secidatla Maniaiplll dei 
Planejamento, Utt-ftizeç•• e Melo Ambiiellte. a J*tir de 1~ . 
de janeiro de 1993. . . : : 

Art. r-- a. Decreto adia em ..;,.r • .-de.-; ; . . •:· ·.·L...::============-=-------------.....--.-...-.. ... 
I • • • I 

I ... : ' . . . .:1•.' J ·~ 
, . . .. , .; 
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• • " """".a.. pabtictiÇio, ~ M ~em CODu ... ov• . 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P11*:io LAURINDO BANHA, 20 de janeiro de 1993. . 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito MUDicipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AclmiDiatnlçlo, aos 
20 diu do me. de jaodro de 1993. 

GUAIRAGÁ CARVÃO NUNES 
Secretmo MWJicipal de AdministraçAo 

DECRETO~ 098193 - PMM, de 20 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, uaaudo 
dM atribuiç6es que Jbc do conferidas pelo Art. 222,.1nciso n, · 
da Lei OrgAnica do Municfpio, e teodo em vista os termoe do 
Oficio n'l 008193-SEMPLUMAIPMM, datado de 11 de ja-

. oeiro de 1993 •. 

DECRETA: 
Art. t!! - NOMEAR JOS~ ALBERTO TOSTES, 

Arquiteto, para exercer o Gargo de Provimento em Comia
do, de Diretor do Departamento de Desenvolvimento Urba

DO, correspoodente ~Código DAS.101.2, do Grupo Direçio 
e Aaeaoramento S)IPCrior- DAS.lOO, <bl SecretariLMunici

pll de Plaoejameoto, UJ:banizafrlo e Meio Ambiente, a partir 
de 19 dé janeiro de 1993. 

Art. 1ft - Bate Decreto entra em vigor ~ data de sua 
pub1icaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PaJtio LAURINDO BANHA, 20 de janeiro de 1993.· 

JOÃO BOSCO PAPALÉÜ PAES 
, Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
20 dias do me. de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretúio Municipal de AdministraçAo 

DECRETO~ 099193 - PMM, de 20 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
dM atribuiç6ea que Jbc slo conferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Lei Orgbic:a do Municfpio, e tendo em vista os termos do 
Oficio n'l 008193-SEMPLUMAIPMM, datado de 11 de ja
neiro de 1993. 

DECRETA: 
Art. te .. EXONERAR JOS~ ALBERTO TOSTES, 

do Cu:go de Provimento em Comisslo, de Chefe da Divido 
de Sistema Viário, correspondente ao Código DAS.lOl.l, do 
Grupo Direçio e A88CS801'1Ullento Superior - DAS.lOO, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanizaçllo e Meio 
Ambiente, a partir de 19 de janeiro de 1993. 

Art. 1ft - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
putp:açlo, ~iaaas áS disposiçÕes em contrário. 
· .• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE BCUMPRA-SE. 

Pa1kio LAURINDO BANHA, 20 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOScO PAPALID PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdministraçAo, aos 
20 dias do me. de janeiro de 1993. 

GUAmÁCÁCARVÃO~ 
Sec:retmo Municipal de Administraçlo 

DECRETO~ 100193 • PMM, de 20 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atnõuiç6es que lhe slo cOnferidas pelo 'Art. 222, Inciso 11, 
da Lei Orgtnica do Municfpio, e tendo em visla os termos do 
Oficio n'l 008J9j.SEMPLUMAIPMM, cbltado de 11 de ja-

• Deiro de 1993, 

' · . DE C-R E T A : 
Art.1!!-NOMEARARMANDOSANTANADA 

sri:VA, ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar T6cnico 
em Engenharia, Código TEC-138, Classe D, Nível 14, do 
Quadro de Servidores Estatutmos do Municfpio de Mlleap6 -
Prefeitura Municipal, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comisslo, de Chefe da Divido de Sistema Vilrio, conapon
dente'80 Código DAS.101.1, do Grupo Di.reçio e Assessora
rriento Superior - DAS.IOO, da Secretaria Municipal de Pla
nejamento, Urbanização e Meio Ambiente, a partir de 19 de 
janeiro de 1993. . 

Art. 2'l- Este Decreto entra ~m vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pa~Kio LAURINDO BANHA, 20 de janeiro de 1~3. 

JOÃO BOSCO P APAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
20 dias do m& de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Admiiíistraçlo 

DECRETO N2 101/93 - PMM, de 21 de janeiro de 1993. 
Dlsp6e sobre Anuleçlo e Aberture de CrHito Su

plementar, de acordo com o artigo 79, letra E, dll 

Lei n9 495192·PMM, de 29 de cteumbro de 1912, 

por Itens da Tabela Explc:atlva da Oftpeaa, por 
órglos da Admlnlatraçlo Municipal. 

O Prefeito Municipal de Mac~é. 
usando das atnl>uiçOes que lhe slo conferidas por Lei, 

DECRETA : 
Art. 1!? - Ficam anulados na import4ncia de Cr$ 

1.580.000.000,00 (Hum Bilhão, Quinhentos e Oitenta Milb6ea 
de Cruzeiros), por (tens das dotações do Orçamento An8Htico, 
do corrente exerckio, por órgãos da Administraçlo Munici
pal, confonne abaixo: 

12101 ·PROCURADORIA GERAL DO MUfo(ICFPIO 

4.0 ••• 0 • Despesas de Capital 

4. t, o. O • Investimento. 

4.1.2.0· Equlpli/Mat Perman.nte02040142.012 80.000.000,00 80.000.000,00 

18101· SEC. MVN. ÔEPU.NEJ. URS. EMEIOAMB/ENrE 

3.0.0.0 • DespesasCommtes 

3, 1.0.0 • Despesas de Custeio 

3.1.3.2. Outros Serv. Enc. 10583232.035 1.500.000.000,00 1.500.000.000,00 

TOTAL Cr$1.580.000.000,00 

Art. 22 - Os recursos provenientes das anulaç6es feitas pelo 
artigo anterior, ficam Suplementadas na importAncia de Cr$ 
1.580.000.000,00 (Hum BilbAo, Quinhentos e Oitenta MilMes 
de Cruzeiros), por (tens das dotações do Orçamento AoaHtico, 
por órgãos da Administraçio W.Wlicipal. ooo!QID'e cücQmi· 
naçllo abaixo: 

12101 ·PROCURADORIA GERAL DO MUNIC(pfo 

3. o. o. o • Ollspftes CorrentES 

3.1.0.0 · Despesas de Custeio 

3.1.3.2 • 0utr011 S.rv. Enc. 02040142.012 80.000.000,00 BD.«».ooo.-oo 
18101· SEC. MUN. DEPU.NEJ. URB. E NEIOAMB~BtTF 

3.0.0.0 • C>Hpesas Correntes 

3. 1 .o. o· Despesas de Custeio 

3.1.3.2 ·Outros Serv, Enc. .10583232.036 1.500.000.000,00 1._500.000.«XJ,OO> 

TOTAL Cr$1.5«1.000.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
çlo, revogadas as disposições em contririo. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Palkio LAURTh DO BANHA, 21 de janeiro de 1993. 

J040 BOsCO'PAPAJ.tO PAES ARTUR DE JESUS BARBosA SOTXO 
'F'refelb Municipal de Macapl Sec. Municipal de Flnanç118 

.~ 

----). 
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DECRBTO Ni 102.193 • PMM, de 21 de ,;.eiro dO .1993. 
REAJUSTA O VALOR DA INDENIZAÇAO DAS DIA
RIAS A .. P~ AOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNictPAL DE MACAPA, QUE SE 
AUSENTAREM DA SEDE DE SUAS ATRIBUIÇÕES. 

O Prefeito Municipal de M•capá, 
~ dM atribuiç6es Jepia, que 1be do conferidas pelo Art. 
222, iDci1o I. da Lei Orgtoic:a do Muaidpio, e tendo em vista 
a oeceelidade de reajustar 18 diárias dos aervidores da Prefei
tura Municipal de M~ que se auaentarem do Munic{pio, à 
aerviço da AdmiDiatnçlo Municipal, 

DECRETA: 

Art. 12 - O valor das diárias dos ServidoreS da Pre
feitura Municipal de Macapá, que se auaentarem da sede do 
Municfpio para outras uoidades da Federaçlo, à serviço da 
Mnnic:ipelidade, peua a vigorar de IICOI'do c:om a Tabela abai-
xo: 
~o CAIIGMifva V.ALOR 1/NtT. 

~ Pm.llo • "'-Prer.tto 644.000,00 

bl CalVO • ot~ • ~ .. su,.rtor DAS.101.3 600.000,00 

DA$.101.2 600.000,00 

DA$.101. 1 600,000,00 

c# Fut!Çio Gretlflt»cM; dHitll ~rgotl e S.rvldorH CAI.201.3 740.000,00 
CA/.201.2 740.000,00 
CA/.201.1 740.000,00 

Art. Z! - O valor da diúia de que trata o Art. 12, 
em ICreac:ido da importtnc:ia correspondente a 40% (QtTA
RENT A POR CENTO), quando os servidores se deslocarem 
para cidades como Manaus, Río de Janeiro, Slo Paulo, Brasí
lia, Río Branco, Foz do lguaçó, Boa Vista e Porto Velho, e 
209b (vinte por cento) para as demais capitais. 

A.J:t. 32 - O valor das diárias especiais de indenizaçlo 
daa despeeas com alimentaçlo dos servidores da Prefeitura 
Mwücipll de Macapá que se deslocarem da sede de suas atri
buições para o interior do Município, passa a ser de Cr$ 
144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL 
CRUZEIROS). 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publicaçlo, revogando-se as disposições em con
tdrio. 

Dê CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Pal*:io LAURINDO BANHA. 21 de janeiro de 1993. 

JÕAO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 103/93 - PMM, de 22 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei OrgAnica do Município, e corisiderando o disposto no 
Decreto-Lei n!! 2.300, de 21 de novembro de 1986, 

DECRETA: 
Art. 12 - DESIGNAR os Servidores GUAIRACÁ 

CARVÃO NUNES, Advogado - Secretúio Municipal de 
Administraçio: COARACY SOBRBIRA BARBOSA, T&:
nico eJll Administração - Assessor da Secretaria Municipal de 
Fmanças: JOÃO BITTENCOURT DA SILVA, Contador; 
ALBA LÚCIA COLARES CALDAS, Advogada; SÔNIA 
MARIA SOARES MONTEIRO, Awúliar T6cnico em Admi
nistnlçlo - Cbefe da Divislo de Apoio Administrativo da Se
cretaria Municipal de Administraçlo, para, sob a Presid~ncia 
do primeiro, consti~ a Comi.sslo Permanente de Licita
çlo de Compras, Serviços e Alienaçio do Município de Maca
P' - Prefeitura Municipal. 

Art. 1!1 - REVOGAR o Decreto n2 371/91-PMM, 
de 11 de eetembro de 1991. 
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Art. 32 • &te Decreto entra em vigor Da da data de 
sua aainatnn, revopodo-ee 18 dispoliç6ea em c:ontrtio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E éuMPRA-SB. 
Pal*:io LAlJRINDO BANHA. 22 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N-! 104/93- PMM. de 22dejaneiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são confetjdas pelo Art. ~2, Inciso 11, 
da Lei OrgAnica do Municfpio, e tendo em vista os termos do 
OftC:io n2 012193-SBMUSPIPMM. datado de 11 de janeiro de 
1993. 

DECRETA : 
Art. J!!- NOMEAR ALCIR DA sri..VA COSTA, 

ocupante da Categoria Funcional de Artífice de Mecfnk:a, 
Código AT -025, Classe B. Nível 8, do Quadro de Servidores 
Póblicos Estatutários do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, para exercer a Função Gratificada de Chefe da Se
ção de Estádio Municiral. correspondente ao Código 
CAI.201.3. do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária -
CAI.200, da Secretaria Municipal de Serviços Póblicos, a 
partir de 11 de janeiro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 22 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAEs 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
22 dias do m6s de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2 i05/93 - PMM, de 2S de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei Orgânica do Munic{pio, combinado CQID o Art. 210 e 
seguintes da Lei n2 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 

1980; 
CONSIDERANDO a necessidade de obedecer o • princfpio do zelo, da probidade e da moralidade pt\blica. esta-

belecido pelo caput do Art. 37 da Constituiçlo Federal: 
CONSIDERANDO o disposto no Oficio n2 021193-

GAB/PMM. de 25 de janeiro de 1993; 
DECRETA : 
Art. 12 - DESIGNAR os Servidores AT..BA LÚCIA 

COLARES CALDAS. Advogada. lotada na Procuradoria 
Geral rlo Município: ANTONIO LUIZ DA SILVA SOUZA. 
T&:nico em Contabilidade, lotado na Secretaria Municipal de 
Firlanças e LUIZA RAQUEL SOARES PICANÇO DOS 
SANTOS. T&:nica em Contabilidade. lotada na Secretaria 
Municipal de Administração. para, sob a Presid~ncia da pri
meira, constitufrem a Comissão de lnqu~rito Administrativo, 
encarregada do apurar a responsabilidade das irregularidades 
de falsificação de assinaturas <io Prefeito rlo Município de 
Macapá e do Chefe do Gabinete Municipal, detectados nas re
quisições e concessões de passagen.s ~reas. conforme consta 
no Oficio n2'021/93-GABIPMM. de 2S de janeiro de 1993. 

Art 1!1 - O prazo para conclusão dos trabaJbos da 
Comissão será de 60 (sessenta) dias, contados da data da ins
talação 

Art 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em conttmo. 

DE-SE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUB-SB. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 deja-
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aeiro de 1993. 

JO~!~~~~ 
DECRETO ~ 106193 - PMM, de 25 de jaoeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Maca,t, usando 
du atribuiçOea que lbe do coofcridas pelo Art. 222,JDCUa I, 
da Lei OtgAoic8 do MUDicfpio; 

CONSIDERANDO. a necessidade de corrigir dia-. 
toiÇio existente na Aposentadoria do aervidor RAIMUNDO 
DO CARMO RAMOS, de que trata o Decreto oi 152181-
PMM; 

CONSIDERANDO o despacho do Excelcotíaimo 
Senhor Prefeito, exarado à folha 10 do Requerimento o2 
12.047, de 06 de novembro de 1992; 

DECRETA: 
Art. 12- O Art. 12 do J:>cc:mo ofl 152181-PMM, de 

30 de novembro de 1981, passa a vigorar com a aeguinte re
daçlo : 

"Art. 12 - APOSENTAR RAIMUNDO DO CAR
MO RAMOS, na Categoria F\mciooal de Artífice de Coos
truçao Civil, C6digo AT-022, Clas8c D, Nível 16, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Viaçlo da Prefeitura Munid
pll de ~ de confonnidade com o Art. 126 da Lei n9. 
133180-PMM". 

Art. 22 - A diferença doe efeitos 6nlnceirol decor
rentes do preiCDte Decreto, do coocedidoe ao beoeficibio a 
putir de 06 de novembro de 1992., de conformidade com o 
l'ldanfo Único do Art. 401, da Lei Orgtoica do Munidpio, 
de 20 de junho de 1992. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaç6o, revogadas as disposições em cootririo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PaUcio LAURINDO DOS SANI'OS BANHA, em 25 de ja
neiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macap4 

~nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
25 dias do mea de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Sec:reUrio Municipal de Administraçlo 

DECRETO ~ 107193 - PMM, de 2S de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiç6ea que lbe do conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
combinado com 01 Arts. 46- Inciso m- alfnea "b"; 47 e 49-
Padgnfo Único, da Lei Orgtnica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto no.Art. 40, Inciso m 
- alfnea ., .. , da Constituiçlo Federal; 

CONSIDERANDO o que preceitua o Inciso 111, da 
Lei oi 275186-PMM e 

CONSIDERANDO finalmente o que consta no 
Prooeslo Administrativo n2 13118/89-PMM, datado de 15 de 
muço de 1989, 

DECRETA : 
Art. 12 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR TEMPO DE SERVIÇO, a servidora EUNICE DAS 
CHAGAS FERNANDES SOUSA, Matrlcula n2 100026, 
ocupante da Categoria Funcional de Professora, Classe O, N(
YCI 3, lotada na Secretaria Municipal de Educaçlo e Cultura -
SEMEC, pert.cnoente ao Quadro de Servidores P6blicos Es
tatudrios da Prefeitura M~ de Macapá. 

Art. 2fJ - A servidora perceberá mensalmente como 
prowatos de sua çosentadoria, o valor correspondente ao 
w:nc:in~tnto do cargo de Diretora da Escola Municipal de 12 

ar. Pad, Código DAS.101.1, IICteiCido de~ (\\iDie por 
ceato), calc1dado IObre o· vencimento do cargo de Profeaon. , 
CIMie D, Nível3, mais 5/S (cinco quintos), calc1dedos da cti
fereoça entre o Cargo em Comisdo de Diretora da P.-:oJa 
MUIIiciJ* de 12 Grau P-', Código DAS.lOl.l e o wa:i
mento do Cargo Efetivo de Profeaeora, C1aue D, Nível 3, 

·maia 16 (~ por c:cnto) de anueaios, COil'CI,POOCk'lele-
i6 (dezeJeeb) IDQI de eerviçol prestados l Prefeitura Muaid· 
pelde~ 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaç6o, revogadas as .~ em cootnrlo. 

· RBGISTRB-SB, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pal"=io LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de ja
neiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito MUIIiciJ* de~ 

Publicado nesta Secretaria MUIIiciJ* de Admiailtrlçlo, -
25 dias do mea de jaDeiro de tm. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretúio Municipal de .AdmiDiatriiÇio 

DBCRBTO ~ 108193 - PMM, de 25 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapj. a..oo 
das atribuiç6ea que lhe do conferidas pelo Art. 222, IDdlo I, 
combinado com 01 Arta. 46 - Jncilo m -aJfDoa "b"; 47 e 49 -
P.ngrafo ÚDico, da Lei OrJtaica do Muaidpio; 

CONSIDERANDO o diJposto no Art. 40, Incilo m 
- alfnea "b", da Coostituiçlo Federal; 

CONSIDERANDO o que preceitua o Incilo 11, da 
Lei n2 27S/86-PMM e 

CONSIDERANDO fiMJmente o que coaata DO 

Prooeuo Administrativo oi 13014192-PMM, datlldo de 07 de 
dezembro de 1992., 

DECRETA: 
Art. 12 - APOSENTAR VOLUNTARIAMBNTB 

POR TEMPO DE SERVIÇO, a lerVidora NBLY RIBEIRO 
DE OLIVEIRA, Matrlcula o2 101103, ocup1Dte da CateJOria 
Funcional de Profeaeora, Clule E, Nível 3, loüda na Secre
taria Municipal de Educaçlo e Cultura - SBMBC, ~
ao Quadro de Servidores Póblicos Eatatutmos da Prefeitura 
Municipel de~ 

Art. 2fJ - A ICI'vidora percebed m«!!'WWbnente como 
proventos de sua apoaentadoria, o Vllor correepoodeole 10 

vmcimento do cargo de Diretora da Blcola MUIIiciJ* de 12 
Grau Rondônia, Código DAS.101.1, acreec:ido de ~ (Wde 
por cento), calculado IObre o vencimento do cargo de Pro
fessora, C1aue E, Nívd 4, mais 515 (cinco quiatos), cak:uiMos 
da diferença entre o Cargo em Comildo de Diretora da Ea
cola Municipal de 12 Grau Rondtmia, Código DAS.101.1 e o 
vencimento do Cargo Efetivo de Profeuora, a...e B, Níwl 
4, mais 23 (vinte e tres) por cento). de anu&Jioe, correapoa
dente aos 23 (vinte e tres) anos de ICl"Viços preatados l Pre
feitura Municipal de Macapi 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de ma 
publicaçlo, revogadas as disposiç6es em contrúio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUB-SB B CUMPRA-SE. 
Palkio LAUR1NDO BANHA, 25 dejloeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Muniá.,.t de MaciP 

Publicado nesta Secretaria Mtmicipal de Adnànistnçlo, -
25 dias do mb de jaoeiro de 1993. 

GUAIRACÁ'CARV ÃO NUNES 
Secretúio Municipll de Adrd:Dilt:nlçlo 

\ 

.,.;.. · 
i 
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DECRETO N9 109193 - PMM, de 2S de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe aJo conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei OrgAnica do Município: 

CONSIDERANDO as Diverg!ncias de Posiciona
mento de Nível, existentes no Enquadramento dos Servidores 
consttntes do Decreto n2 297192-PMM, 

DECRETA: 
Art. 12- REPOSICIONAR os Servidores : 
I - MARIA ANGéLICA CASCAES TEIXEIRA, 

Professora, Classe C, Nfvel 2, para Classe C, Nível 1; 

11- MARIA DO SOCORRO SOUZA DA CON
CEIÇÃO, Professora, Classe B, Nível 3, para Classe C, Nfvel 
1; 

111- PAULO SéRGIO SAMPAIO FIGUEIRA, 
Professor, Clas8e A, Nfvel 1, para Classe A, Nfvel4. 

Art. 29- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçio, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 25 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdnúnistraçAo, aos 
25 dias do me. de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretkio Municipal de Administraçio 

DECRETO N2110193- PMM, de 25 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei OrgAnica do Munidpio; e 

CONSIDERANDO que os Servidores adiante rela
c:iooadol, ficanm fora do enquadramento estabelecido pelo 
Decreto n2 297192-PMM, 

DECRETA : 
Art. 12 - INCLUIR no Decreto 297192-PMM, ot 

servidores MARIA PAULA BARBOSA DOS SANTOS, 
Seneote, Classe A, Nfvel 4 e WILSON RONALDO DIAS 
MALCHER, Professor, Classe D, Nfvet4, para integrarem no 
Quadro de Servidores Estatutários do Municfpio de Macapá. 

Art. 29 - F'lal autorizada a Secretaria Municipal de 
Administraçlo, atraW8 do Departamento de Pessoal, proceder 
as modidas necessárias ao cumprimento da Lei n2 471/92-
PMM. 

Art. 32 - Este Deaeto entra em vigor na data de sua 

publicaçlo, revogadas as disposições m1 contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pa!*:io LAURINDO BANHA, 25 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municil* de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admirústraçlo, aos 
25 dias do me. de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçio 

DECRETO N2 111/93 - PMM, de 25 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
da atribuiç6ea quo Íbe do cooferidaa pelo Art. 222, 1Dci1o 11, 
da Lei Of&Aak:a do Municfpio, e tendo m1 vista 01 tennoe do 
Oficio oi 011193-SEMUSP, datado de 11 de janeiro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12- EXONERAR MARIA RITA QUEIRÓZ 
DE OLIVEIRA, da F\mçlo Gratificada de Chefe da Seçlo do 
PlrqDe Flonltl1, COIIelpOUdeute 110 C6di&o CAL201.2, do 

Grupo de Chefia e Assis~ Intel'lllCidima - CAL200, da 
Secretaria Municipal de Serviços Pdblicos, a partir de 11 de 
janeiro de 1993. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo. revogadas as disposições m1 contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 25 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
25 dias do m!s de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Mupicipal de Administraçio 

DECRETO N2112193- PMM, de 25 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe do conferidas pelo Art. 222, Inciso II. 
da Lei Orgânica do Munidpio, e tendo em vista os termos do 
Offcio n2 011/93-SBMUSP, datado de 11 de janeiro de 1993, 

DECRETA : 
Art. 1'1 - NOMEAR JAIR NASCIMENTO DOS 

SANTOS, ocupante da categoria funcional de Agente de 
Administração, COihgo AAA.091, Classe A, Nível4, perten
cente ao Quadro de Pessoal Estatutário do Munictoio de Ma
capá, para exercer aFu•JÇAo Gratificada de Chefe da SeçAo de 
Parque Florestal, correspondente ao Código CAI.201.2, do 
Grupo de Chefia e Assist!ncia Intermediária - CAI.200, da 
Secretaria Municipal de Serviços Pdblicos, a partir de 11 de 
janeiro de 1993. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pab1cio LAURINDO BANHA, 25 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAÚO PABS 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdministraçAo, aos 
25 dias do m!s de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçio 

DECRETO N2 113/93 - PMM, de 25 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe do conferidas pelo Art. 222, Inciso n. 
da Lei Org4nica do Munidpio, e tendo em vista os termos do 
Oficio n'1 004/93-SEMPLUMAJP~, datado de 07 ~ ja
neiro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12- EXONERAR ARLINDO SANTANA DA 
SILVA, do Cargo de Provimento em Comis.'lio, de Chefe da 
DivisAo de Transpom:s Urbanos, correspondente ao Código 
DAS.lOl.l, do Grupo DireçAo e Assessoramento Superior -
DAS.lOO, da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbani
zaçAo e Meio Ambiente, a partir de 04 de fevereiro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 25 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.á> PAES 
Prefeito Mwlicipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administn.çlo, 1101 

25 ~ do mês de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Sec:re*io Muaiciplll de AdmiDiltnçlo 



MICipiJ d.e 19.01 a\ 08.02.93 DIARIO OfiCIAL DO MUNICfPIO N° on Pag 1 o 

DECRETO N2 114/93- PMM, de Z7 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usaodo 
das atribuiçOes que lhe do conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei OrgAnica do Município, de 20 de junho de 1992; 

CONSIDERANDO o disposto oo Art. SO do citado 

diploma legal, combinado com o Art. 20 da Lei o2 479/92-
PMM, de 1!5 de julho de 1992; e 

CONSIDERANDO ainda o que consta nos autos do 
Processo Administrativo o2 13178/92-PMM, datado de 11 de 
dezembro de 1992, 

DECRETA : 
Art. 12 - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA à 

Senhora ~OLA MOTA BORGES, esposa do ex-servidor 
aposentado desta Prefeitura RAIMUNDO PESSOA BOR
GES, falccido no dia 03 de dezembro de 1992. 

Art. 22 - A Peos§o de que trata o artigo anterior, 
aerá paga mensalmente à beneficiária, DO valor correspon
dente ao vencimento da FunçAo Gratificada de Chefe da Se
çAo de Mercados e Feiras, correspondente ao Código 
CAI.201.3, a partir de 11 de dezembro de 1992. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publiclçlo, retroagindo seus efeitos fioanoeiros a partir de 11 
de dezembro de 1992, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURJND() BANHA, Z7 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publi<:ado nesta Secretaria Municipal de Ad.mioistraçlo, aos 
27 dias do mes de janeiro de 1993: 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Muniàpal de Administraçio 

DECRETO N2 11!5/93 - PMM, de 26 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe slo confe?das pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei Orglnica do Municfpio, e tendo em vista os termos do 
Requerimento n2 12096, datado de 0!5 de novembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 12- O Art. 12 do Decreto n!! 053/93-PMM, de 
11 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redaçio: 

" Art. 12 - CONCEDER ao servidor AUGUSTO 
mAR NUNES DA SILVA, ocupante da Categoria Fun
cic:mal de Auxiliar T6cnico de Administração, Código 
TEC-136, Classe D, Nível 16, ·lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Nblicos- SEMUSP, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, os 
bcueftcios constantes do Art. 49, Parlgrafo Úljco, da Lei Or
gAnica do Municfpio, 515 (cinco quintos) da Representaçio do 
Cargo de Provimento em Comissio, de Agente D~trital de 
Fazeodinba. Código DAS.101.1, da Agenàa Distrital de Fa-
u:nctiaba". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publialçlo, rettoagindo seus efeitos financeiros a contar de 0!5 
de novembro de 1992, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pa16cio LAURINDO BANHA, 26 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municfpal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Muni~pal de. Administraçlo, aos 
26 dias c1o mes de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretbio Muoictpal de Admioistraçio 

DECRETO N2 116193 - PMM, de~ de jane\1'0 de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usaodo 
das atribuições que lhe sio conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei Org4nica do Municfpio, de 20 de junho de 1992; 

CONSIDERANDO o disposto DO Art. SO do citado 

diplQIDil legal, combinado com o Art. 20 da Lei n2 479N2-
PMM, de 15 de julho de 1992; e 

CONSIDERANDO ainda o que consta DOS autos do 
Requerimento n!! 8849, de 21 de julho de 1992, 

DECRETA: 
Art. 12- CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA à 

Senhora MARIA JOS~ DA SILVA BARBOSA, dependente 
do ex-servidor aposentado desta Prefeitura AURINO BOR
GES DE OLIVEIRA. falecido DO dia 27 de maio de 1976. 

Art. 22 - A PensAo de que trata o artigo anterior, 
será paga mensalmente à beneficiária, DO valor corresPon
dente ao vencimento da Funçio Gratificada de Chefe da Se
ção de Mercados e Feiras, correspondente ao Código 
CAI.201.3, a partir de 21 de julho de 1992. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, retroagindo seus efeitos financeirc'Js,.a partir de 21 
de julho de 1992, revogadas as disposições em coritrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LÀURINDO BANHA, 26 de janeiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macap4 

Publicado nesta ·Secretaria Municipal de Admioistraçio, aoe 
26 dias dom& de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Admioistraçio 

DECRETO N2 117/93 - PMM, de Z7 de janeiro de 1993. 

O Prefeito. Municipal de Ma capá. uaaoc1o 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei Org4nica Municipal, promulgada em 20 de junho de 
1992, combinado com o Art. 18, Inciso I, do Regulamento 
aprovado atrav~ da Lei o!! 364190-PMM, de 26 de março de 
1990 e, considerando a necessidade de ajuste dos preços das 
tarifas dos Táxis Especiais, que servem ao Aeroporto Interna
cional de Macapá, em decorr&lcia do novo aumento decretado 
pelo Governo Federal, para os combustíveis e derivados de 
petróleo; 

DECRETA.: 

Art. 12 - REAJUSTAR EM 20% (VINTE POR 
CENTO), o preço das Tarifas de Táxis ~que servem 
ao Aeroporto Internacional de Macapá, passando a vigorar de 
acordo com a Tabela anexa ao presente Decreto. 

Art. 22 - Os efeitos financeiros do presente Decreto, 
passam a vigorar a contar do dia 21.01.93. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contririo. 
D~-SE ~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Z7 de ja
neiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito M~ de Macap6 

ANEXO AO DECRETO H' 111R3 • t>tM 

TABElA DOS T..ÚIS ESPECIAIS, OUE SERVEM AO AEROPORTO 
NTeWACIOHAL DE AMCAPA 

APAGAR·CII 

S.lrro Ahlonlda • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • • • 46.000,00 

S.lrro S./rol • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • H.OOO,OO 
s.Jrro Burlllnl • ••••• ••••••• • • • • • • • • • • •• • • 111.000,00 
Bairro c.nr.J. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 56.000,00 
s.Jrro CotiQ6e. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 11&000,00 
Bairro ..._ de "'-arl • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • U.tltiii,OO 
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I ' ..,_ JtiMio ,.._ •••••••• •••••••••••• ••• • • 41.000,00 
..,. do Ma ••••.••••••••.••••••..•...• 81.000,00 
..,_ '*'-~ ... ....... ... ... . . ..... 44.000,00 
..,., "-1 ••• , ••••• , , •• , ••••• ••• , , , •• H.OOO,OO 
..,_ ,..,.,., s-ro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88.000,00 
..,. a.. ..., . . . . . . . . . . . . ·. . . . . . . . . . . . . . N.ooo,OÕ 
..,., Sanlll Rfll • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 42.000,00 

..,., ·~~ •••• , •• •••••••••• , • , • H.OOO,OO 

..,., do r,_ ..................... . ..... 11.000,00 
~ ~ , • , , , , , , , , • , •• , • •••••• •• 1oti.OOO,OO 
a. dt AltUio. • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • ~1.000,00 

DBCRBTO N2 118193 - PMM, de 27 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
clllltribuiç6ea que lbe .., conferidas pelo Art. 222, lnci80' I, 
da Lei Qrslaica Municipal, pronm1gada em 20 de junho de 
1992, combiudo com o Art. 18, IDCilo I, do ResuJamento 
1p10VIIdo pela Lei o!! 364190-PMM, de 26 de março de 1990 
e, teDdo em vista a neceeei"tde de· ajustar os preçoe das tarifas 
&~Xia*rbl doi Túia Coawnriooais. que trafegam no Muni
dpo de~ em ~ia do dltimo aumento decreta
elo pelo Gowmo Federal. para o preço dos combustíveis e 
dedvlldot de petróleo; 

DECRETA : 
Art. 12 • REAJUSTAR EM ·2()% (VINTE POR 

CENTO), o preço das tarifas dos Túis Conveociooais, que 

J8trllm EquâNial • • •• • • • , • • • • , • • • • • • • • • , ; • • , ...,..,, • 

Cot!}unlo EMBRAPA • • • • • • • • • • , • • • , , • • • • • • • 1oti.OOO,OO 
Jetfllm F.tlddadtl I • • • • ~ • , • , • • • • • , • ,. • , • , • • • • 42.000,00 
Jtlnllm F.llt:kl«» n . • • • , . . • • • . , • , . • , • • • • • • • • H.OOO,OO 
Jerdlm FellcldMJe 11 • • • • • • • • • • • • • , • • • , • , • • • 1oti.OOO,OO 
Jatdlm Meteo Zttro. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • U.«».OO 
VIla doe Ollwll,... • • • • • • • • • • • • , • • • • • , • • • • • • • 70.000,00 
FRWidlnM • ••• , • • , , •• , , •••• , • ••• ••••• 171.000,00 
ltlaf8PI da Fn.teze • . • . • . • • • • • • • . • • • . • • • • • 111.ooo,oo ,. ,., te..., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117.000,00 
s..cit. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Zf7.01JD,tl0 

trafegam no Municf'pio de Macap4. que passam a vtgonr de 
acordo com a Tabela anexa ao presente Decreto, 

Art. ~ - Os efeitos financeiros do preeentc Decreto, 
passam a vigorar a partir do dia 22.01.93. · 

Art. 3!! - Revogam-se as dispo8iç6e8 em contnrio. 
D~-SE CWCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PaWcio LAURlNDO DOS SANI'OS BANHA, em 27 de ja
neiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO AO DECRETO fll 11d3 • ,., 
TABB.A DE PREÇOS 006 T.ÚIS CONVFNCIONAIS, 

OUE mAFE'CWI NO AfUNICiPto DE AW:APA 

RS.ÕG«:) VALORES RELóGIO VALORES REL~IGIO VALORES RELóGIO VALORES RELóGIO VALORES RELóGIO VALOREE 

1.D 7.200,00 5.8 -41.700,00 JA7 76.300,00 15.4 110.800,00 202 145.400,00 25.0 180.000,00 
12 a.eoo,oo 6.0 43.200,00 10.8 n.1oo,oo 15.6 112.300,00 . 20.4 146.800,00 252 181AOO.OO 
1.4 10.000.00 62 44.600,00 11..Q 79.200,00 15.8 113.700,00 20.6 146.300,00 25.4 182.800,00 

u 11.500,00 6.4 46.000,00 112 80.600,00 16.0 115.200,00 20.8 149.700,00 25.6 11M.300,00. 

1.J 12.900.00 6.6 47.500,00 11.4' 82.000,00 162 118.800,00 21.0 151.200,00 25.8 185.100,00 
2J) 14.400,00 6.8 48.900,00 11.6 83.500,00 16.4 11&.00Q.OO 21.2 152.800,00 26.0 . 187 .200,0C 

22 15.800,00 7JJ 50.400,00 11.8 IM.900,00 16.6 119..500,00 21.4 I 154.000,00 26.2 1fi8/IJO#J 
2A 17.200,00 7.2 51.800,00 12.0 86.400,0C 1~..8 120.900,00 21.6 1~00 26.4 190.000.00-

2.1 18.100,00 7.4 53.200,00 1U 87.800,01 17J1 122.400.00 21..8 156.900,00 26.6 191.500,00 

2.1 10.000,00 7.IJ 54.700,00 12.4 89.200,01 ·172 1ZUIOO,OO 22.0 158.AOO,OO 26.8 1----

3.0 21.800,00 7..8 58.100,00 12.6 90.700,00 17:4 125.200,Q;O 22.2 159.800,00 27.0 '188.40Q.IIU' 

3.2 ZMIOO,OO 8.D 57.500.00 12.8 92.100,00 17.6 126.700,00 22.4 181.200,00 272 1~·· 

3.A auoo.oo 82 58.000,00 13.0 93.800.00 17..8 128.100.00 22.6 182.?tJO,OO 27.4 1'11 2tiJ.I» 
u 25JIOO,OO 8.4 80.400.00 132 95.000.00 18.D 129.eoo,oo 22.8 fiM.100,00 27.6 1118.706.'oo 

u 27.300,00 8.6 81.900.00 13.4 96.400,00 18.2 131.000.00 23.D 185.e00,00 27.8 200..100.00 •. 
4.0 a.aoo.oo 8.8 83.300,00 13.6 97.900,1X 18.4 132.AOO,OO 232 187 .GO!».OO 28.0 201.800.W 
4.2 311.200,00 9.0 64.800,00 13.8 99.300,00 18.IJ 133.900,00 23.4 188.4CIO,OO 28.2 203.000~. 

4.4 SUIOD,OO 92 86.200,00 14.0 100.800,00 1U 135.300,00 23.6 108.800,00 28.4 ~o400.00' 

u 33.100.00 9.4 87.600,00 14.2 102.200,00 19.D 1311.800,00 . 23.8 171.300,00 28.6 205.900,b0 

u S4.600,00 9.6 89.100,00 14.4 103.800,00 19.2 138.200,00 24.0 172..8110,00 28.8 207.300.00 . 

5..0 38.000,00 9.8 1o.soo.oo 14.6 105.100.00 19.4 139.600,00 24.2 174.2100,00 29.0 208.800,00 

5.2 37.400,00 10.0 72.000,00 14.8 106..500,00 19.6 141.100.00 24.4 175JIOO,OO. 292 ~0.200,(U . 

5.A 31.800,00 102 73.400,00 15.0 108.800,00 19..8 142.!oo.00 24.6 177:100.00 2?.4 21!11:10,()() 

5.6 «)..300,00 10.4 74.800,00 152 109.A00,00 20.D 144.000.00 ?.4." 178.15100,00 29.6 '11'-100.00 

DECRETO N9 119193 - PMM, de 27 de jmeiro de 1993. 
..zJ.-~~ 

JOIO BOSC PAl\A.:r.:!O PAES 

O Prefeito Municipal de Macap4. UIIIDdo 
t'REFEITO MUNICIPAL DE MACAP.( 

.. l1lribaiç6ea que lbe do conferida~ pelo Art. 222, Incilo I, neiro de 1993. 
da Lei QratDica Municipal, pronulpda em 20 de junho de JOÃO BOSCO PAPAI.éo PAES 
1992, e coalidenmdo a DOCellidadc de reajustar o preço dM Prefeito Muaicipll de Macapá 
f'"W'I""" doi~ que circulam DO Municfpio de~ 
em clecorrfoéia do novo aumento DOI preços doa combustíveis DECRETO N9 120193 - PMM, de 27 de janeiro de 1993. 

e deriVIIdos de petróleo, decretado pelo Governo Federal; O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
DECRETA: das atribuiçõea que lbe do cooferidaa pelo Art. 222, Inci1o I, 
Art. 1~- FIXAR em Cr$ 5.SOO,OO (CINCO MIL E combinado com 08 Arts. 46 - IDci8o m - a1fuca ''b"; 47 e 48 -

QUINHENTOS CRUZEIROS), o preço da paaugem, DOI Incilo IV, da Lei Orgtnica do Municfpio; e 
Wlua que fazem as 1iDbas urbanas 1110 Muniápio de MacaP', CONSIDERANDO ainda o que consta nos autos elo 
a coatar de 28 de jaoeiro de 1993. Prooesao Administrativo o!! 10557192-PMM, datado de 15 de 

Art. 1fl - Revopm-.e as disposiç6es em oont:rúio. actanbro de 1992, 
D~SE CJaNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. DECRETA : 

N*:io LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 27 de ja- Art. 1~ - APOSENTAR VOLUNT.ARIAMBNTB 



... 

. . . 
i 

. . 

POR TEMPO DE SERVIÇO, a~ MARIA: DAS 
GRAÇAS BRASIL MACHADO, Mattfcula n2 100073, ocu· 
pante da Categoria Funcional de Professora; Casse E, Nível 

3, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura -
SBMEC, pertencente ao Quadro de Servidores P6blicos Es

tatutúios da ~feitura Municipal de M.acapá. 
Art. 22 - A servidora percebe~ mensalmente como 

proventos de sua Aposentadoria, o valor correspondente ao 
vencimento do Cargo de Professo~ Classe E, Nível 4, cor
respondente a 40 (quarenta) horas semanais, acrescido de 20% 
(vinte por ~to), por encontrar-se na"liltima classe da respec
tiva carreira; 20% (vinte por oento) de Nível Superior; 20% 
(vinte por cento) de Regência de Classe e mais 28% (vinte e 

oito por cento) de Anu!nios. 
Art. 32 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 

pubticaçlo, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

,.alácio LAURINDO BANHA, 27 de janeiro de 1993. · 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
27 dias do mês de janeiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretmo Municipal de~ 

DECRETO N! 121193 - PMM, de 28 de janeiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
das atribuiçftes que lhe do conferidas pelo Art. 222, Inciso I. 
combinado com o Parágrafo Único do Art. 49, da Lei OrgAni
ca do Mfnlic{pio. e ~eran4o -o disposto nos autos do Pro
cesso Administrativo n!! 13762.192-PMM, datado de 21 de de· 
zembro de 1992, 

DECRETA: 
Art. 1!! - CONCEDER ao servidor ADILSON 

AZEVEDo FERREIRA, ocupante da Categoria Fnncional de 
Professor, Classe E, Nível 4, lotado na Secretaria Municipal 
de Educaçlo e Cultura • SEMEC, pertencente ao Quadro de 
Provimcllto Efetivo da ~eitura Mlplicipal de Mácapá. os 
beneficios constantes do Art. 49 .. Parágrafo Único, da Lei Or
gtoica do Munic:lpio, 1/.5 (um quinto) da Função Gratificada 
de Diretor Adjunto da Esc:oJa Municipal de 12 Grau Roraima, 
·COUespondeotc ao Código CAL201.3, da Secretaria Munici
pal de Educaçlo e Cultura- SEMEC. 

Art. 22 - o beneficio de que trata este' Decreto, será 
irlincor...,..ponnrrado ao vencimento c;to servidor, a contar de 21 de de
zembro de 1992, de acordo com os termos do Art. 401, § 12, 
da"Lei OrgAnica do Munidpio. . 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
public:açlo, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 21 
~dezembro de 1992, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-~E. 
Pal*lio LAURINOO BANifA., 28 de janeiro de 1?9J. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Munidpal de Mac:apá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
• 28 dias do m!s de janeiro do 1993. 

GUAIRACÁ CARV ÃONUNES 
Secretbio Municipal de Administraçlo 

DECRETO N! 122J93 - PMM. de 01 de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapã. usanc» 
das atdbuiç6es que lhe do conferidas pelo Art. 222. Inciso n. 
da Lei Organica do MUDicfpio, 

DECRETA: 
Art. 12- EXONERAR DIMAS. ANTONIO DE 

OLIVEIRA, do Cargo de Provimeato em Comisslo,.do Cbefe 
da DMsão de Patrimônio e Consaqçlo, Código DAS.lOt.l. 
do G~ DireçAo e Assessoramento Superior- DAS.lOO.da 
Secretaria Municipal de Administraçlo, a partir de 02 do fe.. 
vereiro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor aa da1a de ... 
pubücação, revogadas as~ em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de M.acapá 

Publi<:ado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, ao 01· 
dia do mês de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secret4rio Municipal de Administraçlo 

DECRETO N! 124193 • PMM. de 01 de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe do conferidas pelo Art. 222. lnciao n, 
da Lei Org4nica do Monicfpio, e tendo em vista os tennos do 
Oficio n2 009193-SEMPLUMA-P~ datado de 12 de ja
neiro de 1993, 

DECRETA: 
Art. 12. EXONERAR ODOVAL MORAIS DA 

SILVA, do .Cargo de Provüncnto em Comisslo, de Chefe da 
DivisAo de Controle Operacional .de Fiscalizaçlo, correspon
dente a0 Código DAS.101.1, do Grupo Direçlo e Assessora
mento Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal de Pla
nejamento, U(banizaçlo e Meio Ambiente, a partir de 12 de 

· :janeiro de 1993. . 
Art. 22 - &te ~o entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE..SE E CUMPRA ... SB. 

Palácio LAl)RINDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Matapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmiDistraçlo, ao 01 
~do mês de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CÃRV ÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçlo 

DECRETO N! 123193 • PMM. de 01 de f~We~'Ciro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
das atribuições que lhe sio conferidas pelo Art. 222, Inciao n, 
da Lei Orgftnica do.Municfpio. 

DECRETA: 

Art. I!! - NOMEAR CLODOALDO CARVALHO 
DO ·NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão, de Chefe da Divido de~ e Çooserya .. 
çlo, Código DAS.lOl.l, do Grupo Dimçloe Auessoramellto 
Superior· - DAS.lOO, da Secretaria Municipal de AcJministra,. 

çlo, a partir de 02 de fevereiro Ge 1993. 
Art. 22 - Este Decreto entra em vip na data de sua 

publicaçlo, revogadas as disposições em c:ontr'rlo. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SI!.. 

Paldcio LAURINDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL&> PAES 
Prefeito Municipal de Macap4 

Publicado nesta Secretaria Monicipal de Actminislnçlo.«J'Ol 
dia domes de fevereiro de 1993. 

GUAmÁCÁCARVÃO~ 
Seordário Mnnic::ipm de Aclministraçlo 

. DECRETO N! 12SI93 - PMM, de 01 de meaeho de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. ......ro 
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• dia atribuiç6ea que Jbe do cooferida pelo Art. 222, IDcllo u. 
da Lei Oratoica do Municfpio, e teDdo em vista 01 termos do 
Oficio n2 009193-SEMPLUMA-PMM. datado de 12 de ja
neiro de 1993, 

DECRETA: 
Art. 12- NOMEAR ARTUR MAGNO BARBOSA 

SOTAO, ocupute da Categoria Funciooll de Arquiteto, 
Clas8e A, Nfwl 1, pertenoeotc ao Convenio n2 021190-
PMMIEMDESUR, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comildo, de Chefe da Divido de Controle Operacional de 
F'w:aHV!Çio, correspondente ao Código DAS.101.1, do Gru
po Direçlo e Aasessoi"'IDeJlto Superior - DAS.100, da Se
cretaria Municipal de Planejamento, Urbarrizaçlo e Meio Am
biente, a partir de 12 de janeiro de 1993. 

Art. 2! - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrúio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993. 

IOAO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de~ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminiatraçlo, ao 01 
dia do mes de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARV Ao NUNES 
SecretJrio Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2 126193- PMM, de 01 de fevereiro de 1993. 
O Prefeito Municipal de Macapá, US8Ddo 

das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Inclao n, 
da Lei Orgtnica do Municfpio, e teDdo em vista 01 termos do 
Oficio n2 016193-SEMPLUMA-PMM, datado de 18 de ja
neiro de 1993, 

DECRETA : 
Art. 12 - EXONERAR TEÓFILO DE JESUS 

BARBOSA DA SILVA, do Cargo de Provimento em Co
misslo, de Chefe da Divido de F'JSC8limçlo de Obras Parti
culares, correspondente ao C6digo DAS.101.1, do Grupo 
Direçlo e Auesaoramento Superior- DAS.100, da Secretaria 
Municipel de Planejamento, Udumizaçlo e Meio Ambiente, a 
partir de 18 de janeiro de 1993. 

Art. 2! - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
poblicaçlo, revogadas as disposiç&:s em contrmo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993. 

IOAO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macap4 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, ao 01 
dia domes de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARV Ao NUNES 
Secretmo Municipal de Administraçlo 

DECRETO N! 127/93- PMM, de 01 de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
du at1ibuiç6ea que Jbe slo conferidas pelo Art. 222, Inciao n. 
da Lei OrgAnica do Municfpio, e tendo em vista os tennos do 
Oficio n2 016193-SBMPLUMAIPMM, datado de 18 de ja
neiro de 1993, 

DECRETA: 
Art. 12 - EXONERAR BENEDITO BOSQUE DO 

CARMO, da Punçlo Gratificada de Cbefe da DivisAo de Fis
caJizaçlo e Controle Ulbeldstico, correspoodente ao Código 
CAL201.3, do Grupo de Chefia e A..weocia ~ -
CAL200, da Secretaria Municipal de Plmejamento, Urbaniza
çlo e Meio Ambiente, a partir de 18 de jlneiro de 1993. 

Art. '1Jl - &te Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, re-vogadas as~ em cootdrio. 

RWISTRB-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PaUcio LAURINDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993 • 

IOAO BOSCO PAPAih> PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publbdo nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, ao 01 
dia do mes de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretJrio Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2128193- PMM, de 01 de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
das atribuições .que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Inciso ll, 
da Lei Orgtnica do Municfpio, e tendo em vista os termos do 
Oficio n2 016193-SEMPLUMAIPMM, datado de 18 de ja
oeirà de 1993, 

DECRETA: 
Art. 12 - NOMEAR BENEDITO BOSQUE DO 

C.A R~JO, ocupante da Categoria Funcional de FiSCal de 
Obras, Código TE.C-134, Classe O, Nfvel 13, do Quadro de 
Servidores Estatutários do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, para exercer o Cargo de Provimento em ComisSio, 
de Chefe da Divido de F'JSCalizaçlo de Obras Particulares, 
correspondente ao Código DAS.101.1, do Grupo Direçlo e 
Asaeuoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Urban.iz.aç!o e Meio Ambiente, a partir de 
18 de janeiro de 1993. 

Art. 2! - Este Decreto entra em vi,gor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQliE-SE E CUMPRA-SE. 
Pa1"=io LAtJRINDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993. 

IOAO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, ao 01 
dia domes de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARV AO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2 129/93 - PMM, de 01 de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe s4o conferidas pelo Art. 222. Inciso I, 
da Lei OrgAnica do Municfpio; 

CONSIDERANDO o disposto no Arts. 46 - Inciso 
m - aUoea "a." e 47 da citada Lei; 

CONSIDERANDO ainda o disposto nos Arts. 126 e 
127, Parigafo Único, Inciso I - alínea "c"~ n9133/80-
PMM, combinado con: o Art. 19, da Lei n2 479192-PMM; e 

CONSIDERANDO finalmen~ o que consta nos 
autos do Processo Administrativo n2 12318/92-PMM , de 17 
de novembro de 1992, 

DECRETA : 
Art. 12 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 

POR TEMPO DB SERVIÇO, o servidor RAIMUNDO ME
LO DE OLIVEIRA, Matrlcula n9 91057, ocupante ds Càte
goria Funcional de Artífice de Constroçlo Civil, Código A T-
022, Classe O, Nível 16, lotado na Secretaria Muncipal de 
Obras e Viaçlo - SEMOV, pertencente ao Quadro de Servi
dores Póblicos da Prefeitura Municipal de Macapá. 

Art. 22 - O servidor perceberá mensalmente como 
prow:atos de sua ~tadoria, o valor correspondente ao 
-veoc:imento do Cargo e Artffice de Constroçlo Civil, C6di,go 
AT-()22, C11ue O, Nfwl 16, acrescido de 20% (vinte por 
cento), por encontrar-se na tUtima classe da respectiva car
reira, 1D1is 3S~ (trinta e cinco por cento) de A.nu&Uoa. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data-... 
ptiiraçlo, rewpdu • dispoeiç6ea em contnrio. 

REGISTRE-SE, PUBI,.IQUB-SB E• <.."tJMPRA-S 
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Pa1*:io LAURINDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéo PAES 
~feito Municipm de Macap6 

Publicado nesta Secretaria MUDicipal de Administraçlo, ao Cl 
dia do m!s de fevereiro de 1993. 

GliAIRACÁ CARVÃO NUI'-'f.S 
Secretmo Municipal de Admioistraçlo 

DECRETO N~ 130193 - PMM, de 01 de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222,1nciso I, 
combinado com o Parágrafo Único do Art. 49, da Lei ofgAni
ca do Município, e considerando o disposto nos autos do Pro

cesso Administrativo n~ 11981192-PMM, datado de 03 de no

vembro de 1992, 
DECRETA: 
Art. 1~ -CONCEDER a servidora MARIA LÚCIA 

DA COSTA ALMEJ DA, ocupante da Categoria Funcional de 
Professora, Classe A, Nfvel4, lotada na 'Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo da PrefeitUra Municipal de Macapá, os benefícios 
constantes do Art. 49, Parágrafo Único, da Lei Orgânica do 
Município, 3/5 (tres quintos) da Função Gratificada de Dire
tora Adjunta da Escola Municipal de 1~ Grau Jos6 Duarte de 
Azevedo, Código CA1.201.3, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - Sf.MEC. 

Art. 2!! - O benefício de que trata este Decreto, será 

incorporado ao vencimento da servidora, a contar de 03 de 
novembro de 1992, de acordo com os tennos do Art. 401, § 

I!!, da Lei Orgânica do Municfpio. 
Art. 3!! - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 03 

de novembro de 1992, revogadas as disposições em contrúio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURJNDO BANHA, 01 de fevereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AcÍministraçAo, ao 1~ 
dia do mês de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECR~"TO N!! 131/93- PMM, deOl de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçõesp lbe slo conferidas pelo Art. 222, IDclso I. 
da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 1992 e con
siderando o disposto no Decreto n!! 093/93-PMM, de 20 de 
janeiro de 1993: 

DECRETA: 
Art. 1~ - DESIGNAR o servidor ROBERTO JOR

GE FERNANDES, Assessor, lotado na Secretaria Municipal 
de Aç4o Comunitúia, para compor a Comisslo encarregada 
de organizar o "Carnaval de Rua do Munk:{pio de Macapá", 
em substituiçlo ao . servidor REINALI;>O PEREIRA DA 

COSTA, a contar desta data. 
Art. 2;!! - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 01 de fe
vePCiro de 1993. 

JOÁOBOSCOPAPALÉOPAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N' 132193 - PMM, de 02 de fevereiro de 1993. 

e O Pref~o Municipal de Macapá. uSIDdo 

das atribuiç6ea que lhe do conferidas pelo .~rt. 222, Inciso I, 
combinado com o Art. 21 da Lei OrgAnica Municipal, de 20 
de junbo de 1992 

. DECRETA: 
Art. 1~ - Declarar o dia 4 (quatro) de fevereiro, FE

RIADO MUNICIPAL, em comemoração ao dia da instalação 
da Vila de Sio José de Macapá, como data magna do Municí
pio. 

Art. 2;!! - Este Decreto entra erp vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposiÇões em contrário. 
D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 02 de fe-
vereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N~ 134/93 - PMM, de OS de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
das atribuições que lbe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 12 - NOMEAR ANA DENISE COIMBRA 

DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comisstio, de Assessora do Gabinete do Prefeito, Código 
DAS.101.2, do Grupo Direção e Assessoramento Superior
DAS.100, do Gabinete do ~feito, a partir de 01 de fevereiro 
de 1993. 

Art. Z-! - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrúio. 

REGISTRE-S~, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, OS de fevereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéo PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraç!o, aos 
OS dias do mês de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARV ÁO NUNES 
Secretário Municipal de Administração . 

DECRETO ~ 13SI93 - PMM, de 08 de fevereiro de 1993. . 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
da Lei Org4nica Municipal, combinado com o disposto na Lei 
n~ 477192-PMM, de 13 de julho de 1992, e tendo em vista o 
que consta no Otlcio n~ 40193-SEMEC, de 02 de fevereiro de 
1993, 

DECRETA: 
Art. 1~ - DESIGNAR os Servidores LUIZ AL

BERTO COSTA GUEDES, Chefe do Gabinete Municipal; 
Gll. V ANETE DB OLIVEIRA COLARES, Diretora do De- · 
partamento de Cultura, Esporte e Lazer- SEMBC; MAR
LENE MONTEIRO DE SOUZA, Professora - SEMEC; 
MARIA ELBA DOS SANTOS CARDOSO, ~alista em 
Educaç§o- SEMEC e JOÃO BATISTA GOMEs FILHO, 
Poeta - SEMEC, para, sob a preaidencia do primeiro e vice
presidência da segunda, compórem a comissAo encarregada. de 
tomar as D)Cdidaa necessárias, com vistas a implantaçlo do 
Conselho .Municipal de Cultura, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da assinatura do presente Decreto, apresen
tando no t6müno dos trabalhos, ~elatório conclusivo pera as 
considenlç6ea finais do Bxmo. ·Senhor Prefeito. 

Art. 2'l - Este Decreto entra em vigor na da data de 
sua publicaç6o, revogando-se as disposiç6es em contrúio. 

Dt-SE C~CIA, REGISTRE-SE B PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 08 de feve-

reiro de 1993' JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Munidpal de Macap4 
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M•c•p6, de 1f~Ol ··~.02.83 .. DIÁRIO ~FÍC;~Qo ·M~ rf.m .. • .·~~ ~ : ~i_,M·rh\~ 
DECRE'Í'O ~ 1~3- PMM, de 08 de fevereiro de 1993~ . . . . :~=~i~!:-~·~· ~~= . ·:.: 

o ·pref'eito Municipal de Macapá, USIDdo - --
das atri~ que 1be s10 conferidas pelo Art. 222, 1DCiso D, DECRETO ~ 139193 • PMM. de 08 de fewreho ele 1993. 

da Lei Orgluica do Município e Coósidenmdo o que consta DO o Prefeito Municipal de Macap4, 1I8IDdo 
Oficio n2 33/93-CG/PMM, datado de 02 de fevereiro de das atribuiç6es que 1be alo conferidas pelo Art. 222, 1nci8o 11, 
1993, O E C RETA: . da 4i Orgtoica do~ e ~o o qoe consta DO 

Art. 12 - EXONERAR LUIZ NEY DA SILVA Oficio n2 003193-SEMOVIPMM, datado de 18 de jiDeiro de 
1993, 

BANHA, do Cargo de Provimento em Comisdo, de Asseaor 
Parlamentar, correspondente ao C6digo PAS.101.2, do Gru
po Direçlo e Assessoramento Superior - DAS.100, do Gabi
nete do Prefeito, a partir de 01 de fevereiro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de lU& 

publicaçlo, revogadas as disposiç6es em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~o LAURINDO BANHA, 08 de fevereiro de 1993. 
JOÃOBOSCOPAPALaOPAES .. 

Prefeito M~ de Macao4 ! 

Publicado nesta Secretaria Muóicipal de Admini.straçlo, aos . 
08 dias do ~ de fevereiro de 1991. • 

OUAIRACÁ CARVÃO NUNES ' 
Secretúio Municipal de AdministraçAo 

DEctqiTO N2137193- PMM,de08 de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macap~, usaoc:to 
das atribuições que lbe slo conferidas pelo Art. 222, ~ U. 
da Lei OrgAnica do Município e considerando o que consta DO 

Offcio n2 33/93-CGIPMM, datado de 02 de fevereiro de 
1993, 

DECRETA: 
Art. 1t - NOMEAR ZOZIMAR ·UCH0A DA 

SILVA, para exen:er o Cargo de Provimento em Comiulo, 
de Asseuor Parlamentar, comÇondente ao C6dtgo 
DAS.101.2, do Grupo Dileçlo e .Aueuoramento Superior
DAS.100, do Gabinete do Prefeito, a p8{tir de 01 de fevereiro 
de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, ~vopdu u ~em contrário. 

REOIS'tRB-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. • . 
Palácio LAURINDO BANHA, 08 de fevereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macapf 

~ rublicado nesta Secretaria Muidcipel de Administraçlo, aoe t 
t 08 dias do mea de fevereiro de 1991. _J 
• GUAIRACÁ ÇARV ÃO NUNES · . · 

. Secretmo Municipel de Admilüatraçlo 

DECRETO~ 138193 - PMM, de 08 de fevereiro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Inciso D, 
da Lei Organica do Município e considerando o que cooata no 
Offdo n2 003193-SEMOVIPMM, datado de 18 de jaQeiro de .. 
1993, . t 

DECRETA : 
Art. 12 - EXONERAR FRANCISCO HOLANDA 

BATISTA, do Cargo de Provimento em Comisslo, de Chefe 
da Divido de Apoio Administrativo, correspondente ao Có
digo DAS.l01.1, do Grupo Direç1o e .Auesaoramento Supe
rior- DAS.100, da Secretaria Municipal de Obras e Víaçlo, a 
partir de 01 de fevereiro de 1993. 

Art. 22 ·- Eate Decrêto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as dispoaiç6es em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE·SE E CUMPRA-SE. 
P~ LAl.]RIND(> BANHA, 08 de fewreiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macap4 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, 1101 
08 dias do mea de fevereiro de 199:!. 

DECRETA: 
Art. 12 • NOMEAR Josa MARIA BARROS 

CARDOSO, ocupante da Categoria Funcional de T6cnico em 
Contabilidade, Clasac A, Nível 1, pertencente ao Convtnio nt 
021190-PMMIEMoESUR, para exen:er o Cargo de PnM
mento em Conússlo, de Qefe da Divido de Apolo Adminit
trativo, .CQrrespondente ac.· Código DAS.101.1, do Grupo Di· 
~e AssessoramentQ Superior - DAS.100, da Secretaria 
Municipal de Obraa e Viaçlo, a partir de 01 de fevereiro de 
1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vi2or na data de sua 
publicaçlo, reyo~tadu aa disposições e,n contrário. 

REGISTRE-SE, PtlBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
P~ ~URINDO BANHA. 08 de fevereiro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macá 

Pub~cado nesta Secretaria Municipal de Administrac!o. aos 
08 dias domes de fevereiro de 1993. 

ÓUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretúio Mu!Jiê1!1 ~ Adm!niftraçlo 

DECRJ3TO W 140193 - PMM, de 08 de fevereiro de 1993. . . 
O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

das atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Inciso ll, 
da Lei Orglnk:a do Municlpio e considerando o que consta no 
Oficio n2 033193-SEMACIPMM, datado de 20 de janeiro de 

1993, 
DECRETA: 
Art. 12 -EXONERAR REINA~DO FERREIRA 

DA COSTA, do Cargo de Provimento em ComissAo, de As
BeSSOr, correspondente ao Código DAS.101.2, do <;nupo Di
reçlo e A~ramento Superior - DAS.100, da Secretaria 
Mctúcipal de Obras e Viaçlo, a partir de 20 de janeiro de 

1993. 
Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicaçlo, revogadas u ~em contri(id. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO BANHA, 08 de fevereiro de 1993. 

10~0 BQSCO PAPALao PAES 
Prefeito M\Ulicipal de Macap4 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
08 dias do mes de fevereiro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçio 

TERMO ADITIVO 
2" TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N° 
02~·A/81-PMM, QUE ENTRE sf CELEBRAM O 
MUNtCrPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MU
NICIPAL E A SENHORA MARIA DO CARMO 
ROCHA, NA FORMA ABAIXO: 

O Mtmicfpio ele Macapá- PrefeiJura Mu
nicipal e a Se11hora Maria do Carmo Rocha, am
~ quall;ficadal nos aut~ ~ Contrato de Locaçao no 
02l·N91-PMM, de n de outubro de 1991, resolvem de co
mum acordo c nn melhor forma de direito, nrmar o presente 



de 11.01. 08.02.13 DIÁRIO OFICIAL DO MUNIC(PIO NO f1T7 

Termo Aditivo, mediante as clduaulas e c::ondiçOea seplnlel: 
CLÁUSULA PRIMEIRA : O prazo de Locaçlo 

avençado na Oáusula Terceira do Contrato Prindpaf e prorro
gado ati'II\Ú do 1° Termo Aditivo firmado entre as partes, em 
08 de outubro de 1992, fica prorrogado por maia 06 (seis) me
ses, contados de 1° de janeiro a 30 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA : O valor da Locaçlo seli 
de OS 7.600.000,00 (SETE MILHÕES E SEISCENTOS MJL 
CRUZEIROS) mensal$, que será pago à LOCADORA e cor
rerá at~ dos recursos alocados ao Gabinete Municipal, na 
Conta I.C.M.S. - Programa 03060212.006, da Categoria 
EconOmk:a 3.1.3.2, Empenho n° 115, de 12 de,jêneiro de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Permanecem Inalteradas 
as demais cláusula, e condiçOes do Contrato Principal, naquilo 
que nao contrarie o presente Termo Aditivo. 

Macapá, 13 de janeiro de 1993. 

· .,v~~ _./~ ... ~~ 
Loc~CARMOROCHA ~~A~~ 

~s~b,~~ 
TERMO ADITIVO 

1° TERMO ADITIVO AO CON'ItNIO NO 
012/92-PMM, FIRMADO ENTRE O MUNICfPIO 
DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL E A 
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN
TO E URBANIZAÇAO DE MACAPÁ • EMDESUR, 
NA FORMA ABAIXO: 

O Municlpio de MIICIIpá • Pref•itum Mu
nicipal e a Empresa Municipal de .O.~tnvolvi
mento • Urbanização de MIICIIpá • EMDBSUR, Já 
qualificada nos autos do Convenio n° 012192-PMM, firmado em 
06 de julho de 1992, resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de dlreJto, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICfPIO repas
sará como contra partidâ aos recursos repassados a~ do 
eooveoio n° 00000638/92, fl!mado entre o Minist~rio da Edu
caçao, Munláplo de Macapá, com interveniencia do Fundo Na
cional de DesenvoMmento da Educaçao - FNDE à EMDE
SUR, recursos financeiros na ordem de Cr$ 780.793.140,00 
(SF.TECENTOS E OITENTA MILHÕES, SETECENTOS E 
NOVENTA E TR.e5 MIL, CENTO E QUARENTA CRU
ZEIROS), alocados na Conta 11202 - FPM, Programa 
08421881.004, Categoria EconOmica 4.1.1.0, Empenho n° 149, 
de 21 de janeiro de 1993- SEMEC, para conclusAo da ohra de 
construçao das Escolas "PEORJNHAS"e "MORANOUI
NIIO", neste Municfpio de Macapá. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem Inalteradas 
as demais cldusulas e condlçOes do Coovenlo Principal, naquilo 
que nao contrarie o presente Termo Aditivo. 

Macapá, 27 de janeiro de 1993. 

PORTARIA NO /CPL-PMM, de 22 de )Melro de 111S.. 

O Presidmte da Comissão P•I'IIUJM~Jk tk 

~' institurda peru Deçteto no 103,93-PM~ usando 
da facutct.de que lhe permite o Art. 22, lnc:ilo V do Decreto-J..ei 
n° 2..300186 e considerando a romproYBda neccasidade adminis- ' 
trativa de contrataçao direta, 

ReSOLVE : 
Dispensar o Procedimento Ucitatórlo para AquisiçAo 

de Materiais Cirúrgicos de Primeiros Socorros. paro o Pronto 
Atendimento do Centro de Saúde Jardim Felicidade, como 
forma de complementar o (ornecimeoto precedente, ohjeto da 
Olrta-Convite n° 050193-CPLMSA, observado o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), previsto em Lei. 

GUAIRACÁ CARV ÁO NUNES 
Presidente CPL-.PMM 

ATOS DO PODER LEOlSLATI 

LEI NO 431/11 • PMM, de 22 de outubro de 1 H1. 

AJt..-a a rediHjio de d~lvo. dll Lei n• 
017/7t-PMM, de 21 de !Mio de 1171. 

A Presicle11te da Climara Municipal de 
Macap4: 

FIHjo Nber que a Clmera Munlclpel de MIIMP', 
manteve • eu promulgo, com bne no principio eetabeleoldo no 
Art. M, t.,. dll Conetttukjlo Federal • Art. M t 7•, do ftetlmen
to Interno dll CIIMra Municipal de MacaP', o eegulnle dlepoei-

. UvocleiAI n°431/91·PMM, de 14S'de Ntembro de 1H1: 
Art. 1° • A alfnM " e" do Art. 2", da Lei n• 017/7t

....,., ele 21 eM nHIIo eM 1171, que "tebelece nor!Mt pela• 

.... do • AMocleçóes e Fundtlçóes, declaredae dé U1111da
cle Püblloe no Munlclplo «M MecaP', petN a vigorar com a •• 
fUinte recleçlo: 

' 'Art. 2- ; .... .... . , .... . 
e) rMIIDçio dae ftn11l~ "'•'"''' .. ' atr.v6. «M 

clocumentoe h6bale que at .. tem euae allvldacte. na 6rea do 
Munlcfplo de MauP'''. 

• Art. 2" • Esta Lei entra em vigor na data de eua pÚbll· 
caçao, relroeglndo ...,, efeho. • contar de 1• de abril de 1 H1. 

Art. 30 • Revogam·•• u dl..,oelçc>e. em contrilrlo. 
~ da Pt"ldtncla dll ctmara Municipal de 

118nf»', em 22 de wtubro «M1H1. 

DIVERSOS~ 
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇAO E DEFESA DOS DI

REITOS DA CRIANÇA~ DO ADOLESCENTE 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE MACAPÁ 
Rel8çlo cto. Membroe EJehoe e Empo"adoe, em conformida-

de com al.ele IOH/90 e 411.191-PMM 
MEMBROS EFETIVOS 
01. Sueli • Oliveira Matoe; 

02. ElleM Coutinho S.ntoe; 
03. Or80hne c.m.rio Moura; 
04. Joe6 de Souza NaDr6; 
01. RaimUndo «M Almeida Monteiro; 
MEMBROS SUPLENTES . 
01 . RegiMidD IIMMo ela Silve; 
02. JoM Raimundo dll Silve Brito; 

03. Marlll Janleete Roea • Plllwl. 
M.....,11cle.....,ode1ttS. 

Merla do Sooono"""" Newe 
Prald1nte 


